
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 298/2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4.456 de 17 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 084/2021 
da Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 451.000,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, 
conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das 
Leis Municipais n°4.250/17 - PPA e n°4.436/2020- LDO, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo; 
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 
II — LDO: 
a) - Programas, Ações e Metas. 

Art. 4° Este Decreto entra em igor na data e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos ide novembro 2021. 

HERME 	 LVA 
Pref 	 enno 

' 

- GISLAIN 	VIEIRA DE MARINS 
Se 	unicipal de Fazenda 
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3.3.90.39.00.0 
o 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

15.452.0006.2025 
Manutenção da Frota 
Municipal  

511 R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 1 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°298 DE 23/11/2021 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS 
TÉCNICOS E HABITAÇÃO 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

;FUNCIONAL 
;PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA , FONTE 
1 

VALOR 	j 

15.451.0005.2026 

Execução 	de 	Obras, 
Reformas, 	Ampliações, 
Cons. 	Adaptações 	em 
Próprios Municipais 

3.3.90.30.00.0 
O 

MATERIAL 
CONSUMO 

DE 1000 R$ 160.000,00 

- 

27.812.0019.1097 

Construção,Conservação e 
Ampliação 	de 	Quadras, 
Ganchas e Outros - Dest. A 
Pratica de Esportes 

3.3.90.30.00.0 
O CONSUMO  

MATERIAL DE 1000 R$ 20.000,00 

12.365.0015.1096 

Refor., 	Reparos, 	Adeq. 
Ampliações 	da 	Estrutura 
Fisica 	do 	Centro 	de 
Educinfantil 

3.3.90.30.00.0 
O CONSUMO  

MATERIAL DE 104 R$ 40.000,00 

18.543.0005.1134 
Revitalização 	dos 	Lagos, 
Bosques 	e 	Parques 
Naturais 

3.3.90.30.00.0 
g 

MATERIAL 
CONSUMO 

DE 1000 R$ 18.000,00 
 

TOTAL GERAL R$ 238.000,00 

ÓRGÃO: 
	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

UNIDADE: 
	 10.001. - COORDENAÇÃO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA _ 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
_ 	ESPECIAL _ 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DEFESA SOCIAL 
20.002. - DIRETORIA DE 

FUNCIONAL 	' 	. 
PROGRAMÁTICA 

..... 	_ 	. 	_ 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. NATUREZA 

ESPECIAL " 
DA DESPESA - FONTE , yALOR. 

OUTROS 

3.3.90.39.00.0 
26.782.0017.2220 O 

TERCEIROS - ,5-O9 R$ 13.000,00 

Manutenção 	do 	Parque PESSOA / / 

.4.\_ _ Semafórico do Município JURÍDICA • 
/ . 

v  
TOTAL GERAL 
	

451.000,00 _ 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 



TOTAL GERAL 

R$ 13.000,00 

R$ 13.000,00 

26.125.0017.1157 
Diretoria de Transito - 
Aquisição e Reposição de 
Veiculos 

4.4.90.52.00.0 E MATERIAL 509 
O 	 PERMANENTE 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

5. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - 	P 

TOTAL GERAL Rb 198.000,00 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
19.001.- COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E 

'FUNCI
PROGRAMÁTICA 

ONAL 
[ 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

NATUREZA DA DESpESA . 
, 	.  

FONTE VALOR 	1 

12.361.0015.2047 ção Manutenção 
Fundamental 

do 	Ensino do O 

VENCIMENTOS 
E 	VANTAGENS 
FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

104 R$ 40.000,00 

TOTAL GERAL R 	40.000,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DEFESA SOCIAL 
20.002. - DIRETORIA DE 

I FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. NATUREZA DA DESPESA FONTE ` 	VALOR 
'PROGRAMÁTICA ESPECIAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

Manutenção dos Serviços 
de Limpeza Publica e 
Coleta de Lixo 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 511 R$ 200.000,00 
PESSOA 
JURÍDICA 	 ,-"  

15.452.0006.2028 
3.3.90.39.00.0 
o 

TOTAL GERÀL RS-  200.00 ,00  

TOTAL GERAL 1.000,00  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 298 DE 23/11/2021 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

8. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS 
TÉCNICOS E HABITAÇÃO 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

'FUNCIONAL 
!PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETOIOP. 
' 	ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	i 

15.451.0005.2268 

Manutenção 	Consórcio 
Público 	Intermunicipal 
Inovação 	 e 
Desenvolvimento Estado do 
Paraná 

RATEIO 	PELA 
3.3.71.70.00.0 	PARTICIPAÇÃO 
O 	 EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

1000 R$ 	198.000,00 
 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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